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EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1, DE 25 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre procedimentos técnicos para
elaboração, apresentação, execução e ava-
liação técnica de Planos de Manejo Flo-
restal Sustentável-PMFS da Caatinga e suas
formações sucessoras, e dá outras provi-
dências.

O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 19 da Lei no 4.771,
de 15 de setembro de 1965, no Decreto no 5.975, de 30 de novembro
de 2006, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1o Os procedimentos técnicos para elaboração, apre-

sentação, execução e avaliação técnica de Planos de Manejo Florestal
Sustentável-PMFS da Caatinga observarão o disposto nesta Instrução
Normativa.

Parágrafo único. A avaliação técnica do PMFS em florestas
privadas somente será iniciada após a emissão da Autorização Prévia
à Análise Técnica de Plano de Manejo Florestal Sustentável-APAT de
que trata a Instrução Normativa no 4, de 11 de dezembro de 2006, do
Ministério do Meio Ambiente.

Art. 2o Para os fins desta Instrução Normativa, consideram-
se:

I - Área de Manejo Florestal-AMF: conjunto de Unidades de
Manejo Florestal que compõe o PMFS, contíguas ou não;

II - Autorização Para Exploração-AUTEX: documento ex-
pedido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis-IBAMA que autoriza o início da exploração e
especifica o volume máximo permitido, com a validade de 12 me-
ses;

III - Autorização Prévia à Análise Técnica de PMFS-APAT:
ato administrativo pelo qual o IBAMA analisa a viabilidade jurídica
da prática de manejo florestal sustentável de uso múltiplo, e as es-
tratégias de gestão territorial dos governos para a área, com base na
documentação apresentada e na existência de cobertura florestal por
meio de imagens de satélite;

IV - Ciclo de corte: período de tempo que deverá ser ob-
servado entre sucessivas colheitas de produtos florestais madeireiros
numa mesma área;

V - Detentor: pessoa física ou jurídica, ou seus sucessores no
caso de transferência, em nome da qual o PMFS é aprovado e que se
responsabiliza por sua execução e administração;

VI - Intensidade de corte: volume explorado para aprovei-
tamento, prevista no PMFS e com base nos dados do inventário
florestal expresso em metros cúbicos ou estéreos por unidade de área
(m3/ha ou st/ha), de área de efetiva exploração florestal, calculada
para cada unidade de produção anual (UPA);

VII - Inventário florestal: levantamento de informações qua-
litativas e quantitativas sobre as áreas do PMFS em determinada
floresta, utilizando-se processo de amostragem;

VIII - Manejo Florestal Sustentável: a administração da flo-
resta para obtenção de benefícios econômicos e sociais, respeitando-
se os mecanismos de sustentação do ecossistema objeto do manejo;

IX - Plano de Manejo Florestal Sustentável-PMFS: docu-
mento técnico que contém as diretrizes e procedimentos para a ad-
ministração da floresta, de acordo com os princípios do manejo flo-
restal sustentável;

X - Plano Operacional Anual-POA: documento a ser apre-
sentado deve conter as informações definidas em suas diretrizes téc-
nicas, sobre as atividades a serem realizadas no período de 12 me-
ses;

XI - Proponente: pessoa física ou jurídica que solicita ao
IBAMA a análise do PMFS e que após a aprovação tornar-se-á
detentora do PMFS;

XII - Regulação da produção florestal: procedimento que
permite estabelecer um equilíbrio entre a intensidade de corte e o
tempo necessário para o restabelecimento do volume extraído da
floresta, de modo a garantir a produção florestal contínua;

XIII - Relatório de Atividades: documento encaminhado
anualmente ao IBAMA conforme especificado em suas diretrizes
técnicas, com a descrição das atividades realizadas em toda a AMF e
informando o volume explorado nas UPA anterior;

XIV - Responsável Técnico: pessoa física responsável pela
elaboração e/ou execução técnica do PMFS perante o órgão am-
biental;

XV - Talhadia Simples: método de corte da vegetação ar-
bórea/arbustiva, em que se cortam todas as árvores e arbustos, in-
dependentemente de tamanho e espécie, com exceção daquelas pro-
tegidas por lei ou regulamento específico, e na qual a regeneração
natural é obtida por meio de brotação;

XVI - Unidade de Produção Anual-UPA: subdivisão da área
de manejo florestal destinada a ser explorada em um ano, podendo
conter uma ou mais UT;

XVII - Unidade de Trabalho-UT: subdivisão da Unidade de
Produção Anual destinada a utilização, para efeito de ordenamento da
exploração florestal; e

XVIII - Vistoria Técnica: avaliação de campo realizada pelo
IBAMA, de acordo com a legislação florestal vigente, para subsidiar
a análise e acompanhar rotineiramente as operações e atividades de-
senvolvidas na AMF.

Art. 3o Os PMFS e os respectivos POA, em florestas de
domínio público ou privado, dependerão de prévia aprovação pelo
IBAMA, órgão integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente-
SISNAMA, nos termos do art. 19 da Lei no 4.771, de 15 de setembro
de 1965.

CAPÍTULO II
DO PLANO DE MANEJO FLORESTAL SUSTENTÁVEL
Art. 4o Para fins desta Instrução Normativa, das diretrizes

técnicas dela decorrentes e para fins de cadastramento, os PMFS se
classificam nas seguintes categorias:

a) PMFS Simplificado;
b) PMFS Pleno.
§ 1o Os PMFS serão enquadrados nas categorias acima de-

finidas, e elaborados e avaliados, observando as normas correspon-
dentes previstas nesta Instrução Normativa e nas diretrizes técnicas
dela decorrentes.

§ 2o Enquadra-se na categoria de PMFS Simplificado, para a
produção madeireira, aquele cuja AMF seja de até 100 (cem) hec-
tares, limitado a um PMFS por detentor, e observará os requisitos
técnicos previstos nesta Instrução Normativa, em especial, no Anexo
I desta Instrução Normativa e nas diretrizes técnicas dela decor-
rentes.

§ 3o Enquadra-se na categoria de PMFS Pleno, para a pro-
dução madeireira, aquele cuja AMF seja superior a 100 (cem) hec-
tares e observará requisitos técnicos previstos nesta Instrução Nor-
mativa, em especial, no Anexo II desta Instrução Normativa e nas
diretrizes técnicas dela decorrentes.

CAPÍTULO III
DO PLANO DE MANEJO FLORESTAL SUSTENTÁVEL

PARA A PRODUÇÃO MADEIREIRA
Seção I
Dos parâmetros de limitação e controle da produção para a

promoção da sustentabilidade
Art. 5o A regulação da produção florestal madeireira, visando

garantir a sua sustentabilidade, levará em consideração os seguintes
parâmetros:

I - ciclo de corte inicial de no mínimo 15 anos;
II - estimativa da produtividade anual da floresta manejada

em volume (st/ha/ano), com base em resultados de inventário florestal
específico da área;

III - distribuição espacial e temporal e tamanho das UTs que
compõem a UPA; e

IV - distribuição espacial e temporal e tamanho das UPAs
que compõem a AMF.

§ 1o O PMFS deverá apresentar um número de UPAs, equi-
valente a no mínimo, o número de anos do ciclo de corte.

§ 2º A área contínua a ser explorada em talhadia simples será
de até 100ha.

Art. 6o O IBAMA, sempre que verificado comprometimento
da regeneração da vegetação, deverá definir períodos de restrição das
atividades de corte e extração florestal para os PMFS.

Seção II
Da apresentação do Plano de Manejo Florestal Sustentável-

PMFS, dos Planos Operacionais Anuais-POA e Da responsabilidade
pelo Plano de Manejo Florestal Sustentável-PMFS

Art. 7o O PMFS, seus respectivos POA e o Relatório de
Atividades serão entregues nas seguintes formas, cumulativamente:

I - em meio digital (CD-rom): todo o conteúdo, incluindo
textos, tabelas, planilhas eletrônicas e mapas, conforme diretrizes
técnicas; e

II - em forma impressa: todos os itens citados no inciso
anterior, com exceção do corpo das tabelas e planilhas eletrônicas
contendo os dados originais de campo dos inventários florestais.

Parágrafo único. Quando disponibilizados sistemas eletrô-
nicos pelos IBAMA, a entrega por meio digital dos PMFS, dos
respectivos POA e relatórios de atividades dar-se-á por formulário
eletrônico, pela Rede Mundial de Computadores-Internet, conforme
regulamentação.

Art. 8o Aprovado o PMFS, deverá ser apresentado pelo de-
tentor o Termo de Responsabilidade de Manutenção da Floresta, con-
forme Anexo III desta Instrução Normativa.

§ 1o O IBAMA somente emitirá a primeira AUTEX após a
apresentação do Termo de Responsabilidade de Manutenção de Flo-
resta, conforme disposto no caput deste artigo.

§ 2o O Termo de Responsabilidade de Manutenção de Flo-
resta vincula o uso da floresta ao uso sustentável pelo período de
duração do PMFS e não poderá ser desvinculado até o término desse
período.

Art. 9o A paralisação temporária da execução do PMFS não
exime o detentor do PMFS da responsabilidade pela manutenção da
floresta e da apresentação anual do POA e do Relatório de Ati-
vidades.

Art. 10. O proponente ou o detentor de PMFS, conforme o
caso, deverá apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica-ART
dos responsáveis pela elaboração e pela execução do PMFS, com a
indicação dos respectivos prazos de validade.

§ 1o A substituição do responsável técnico e da respectiva
ART deve ser comunicada oficialmente ao IBAMA, no prazo de 30
dias após sua efetivação, pelo detentor do PMFS.

§ 2o O profissional responsável que efetuar a baixa em sua
ART deve comunicá-la oficialmente ao IBAMA, no prazo de 10 dias,
sob pena de serem tomadas as providências previstas no art. 19 desta
Instrução Normativa.

Seção III
Da transferência do Plano de Manejo Florestal Sustentável e

Do Plano Operacional Anual-POA
Art. 11. A transferência do PMFS para outro detentor de-

penderá de:
I - apresentação de documento comprobatório da transfe-

rência, firmado entre as partes envolvidas, incluindo cláusula de
transferência de responsabilidade pela execução do PMFS; e

II - da análise jurídica quanto ao atendimento do disposto na
Instrução Normativa no 4, de 11 de dezembro de 2006, do Ministério
do Meio Ambiente.

Art. 12. O detentor do PMFS deverá apresentar Plano Ope-
racional Anual-POA, como condição para receber a AUTEX.

§ 1o O formato do POA será definido em diretriz técnica
emitida pelo IBAMA.

§ 2o O POA será avaliado pelo IBAMA, o qual informará as
eventuais pendências ao detentor do PMFS.

§ 3o Quando forem verificadas pendências no POA, o de-
tentor do PMFS terá o prazo de 30 dias para a correção, findo o qual
poderá ser suspensa a AUTEX.

Art. 13. A AUTEX será emitida considerando os parâmetros
definidos no art. 5o desta Instrução Normativa e indicará, no mínimo,
o seguinte:

I - nome e CPF ou CNPJ do detentor do Plano de Ma-
nejo;

II - nome, CPF e registro do(s) responsável(is) técnico(s);
III - nome da(s) propriedade(s) e número do PMFS;
IV - município(s) e Estado de localização do PMFS;
V - coordenadas geográficas do PMFS que permitam iden-

tificar sua localização;
VI - seu número, ano e datas de emissão e de validade;
VII - área total da propriedade que compõe o PMFS;
VIII - área do PMFS;
IX - área da respectiva UPA; e
X - os volumes discriminados dos produtos e por espécie

(quando for o caso), por hectare médio e total.
Parágrafo único. A AUTEX conterá a indicação das espécies

não autorizadas, quando for o caso.
Art. 14. O documento de transporte será requerido em re-

lação ao volume efetivamente explorado, observados os limites de-
finidos na AUTEX, e coeficientes de conversão, quando disponí-
veis.

Art. 15. A emissão do documento de transporte poderá ocor-
rer em até 90 dias após o fim da vigência da AUTEX.

Seção IV
Do Relatório de Atividades
Art. 16. O Relatório de Atividades, elaborado e assinado

pelo responsável técnico, será apresentado anualmente pelo detentor
do PMFS, com as informações sobre as atividades realizadas e a
produção efetivamente explorado no período anterior de doze me-
ses.

§ 1o O formato do Relatório de Atividades será definido em
diretriz técnica emitida pelo IBAMA.

§ 2o O Relatório de Atividades será avaliado pelo IBAMA,
que informará ao detentor do PMFS a eventual necessidade de es-
clarecimentos para a expedição da AUTEX.

Art. 17. O Relatório de Atividades será apresentado em até
60 dias após o término das atividades descritas no POA anterior.

Seção V
Da vistoria técnica do Plano de Manejo Florestal Susten-

tável-PMFS
Art. 18. Os PMFS's serão vistoriados, por amostragem, com

intervalos não superiores a 2 (dois) anos por PMFS, sendo obrigatória
a vistoria no primeiro ano.

Art. 19. Verificadas irregularidades na execução do PMFS, o
IBAMA aplicará as sanções previstas na legislação vigente e, quando
couber:

I - oficiará ao Ministério Público;
II - representará ao Conselho Profissional competente em

que estiver registrado o responsável técnico pelo PMFS; e
III - efetuará a inibição do registro no Cadastro Técnico

Federal - CTF.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 20. A taxa de vistoria de acompanhamento, prevista na

legislação vigente, será calculada considerando a área a ser explorada
no ano, de acordo com o POA.

Art. 21. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

CARLOS MINC

ANEXO I

Estrutura básica para elaboração de Documentos Técnicos
Categoria de PMFS: Simplificado
Produto: Madeira
1. Plano de Manejo Florestal Sustentável

1. INFORMAÇÕES GERAIS
1.1- Categorias de PMFS
- Quanto à titularidade da floresta:
( ) PMFS em floresta privada ( ) PMFS em floresta pública
- Quanto ao detentor:
( ) PMFS individual ( ) PMFS comunitário
( ) PMFS empresarial ( ) PMFS em floresta pública
( ) PMFS público em Floresta Nacional
1.2- Responsáveis pelo PMFS.
- Proponente
- Responsável Técnico elaboração do PMFS
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- Responsável Técnico execução do PMFS
- Pessoa Jurídica (se for o caso)
1.3 - Objetivos do PMFS
2. INFORMAÇÕES SOBRE A PROPRIEDADE
2.1- Localização geográfica
- Município
- Acesso
2.2- Descrição do ambiente
- Vegetação (tipologia florestal predominante)
- Uso atual da terra
2.3- Macrozoneamento da(s) propriedade(s)
- Áreas produtivas para fins de manejo florestal
- Áreas de preservação permanente (APP)
- Área de reserva legal
- Localização das UPAS
3. INFORMAÇÕES SOBRE O MANEJO FLORESTAL
3.1- Sistema Silvicultural
- Método de manejo
3.2 - Lista de espécies protegidas (se for o caso)
3.3- Metodologia de amostragem utilizada (inventário amostral, mé-
todo de cubagem, conforme caso)
3.4- Regulação da produção
- Ciclo de corte
- Intensidade de corte prevista (m3/ha e/ou st/ha)
- Tamanho das UPA
- Produção anual programada (m3 e/ou st)
3.5- Descrição das atividades pré-exploratórias em cada UPA
- Delimitação permanente da UPA
3.6- Descrição das atividades de exploração
- Métodos de corte e derrubada
- Métodos de extração da madeira
4. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
4.1- Mapas requeridos
- Localização da propriedade
- Macrozoneamento da propriedade

PMFS Simplificado
2. Plano Operacional Anual-POA
1. INFORMAÇÕES GERAIS
-Requerente
-Responsável pela elaboração
-Responsável pela execução
2. INFORMAÇÕES SOBRE O PLANO DE MANEJO FLORES-
TA L
-Identificação
-Número do protocolo do PMFS
-Área de Manejo Florestal (ha)
3. DADOS DA PROPRIEDADE
-Nome da propriedade
-Localização
-Município
-Estado
4. INFORMAÇÕES SOBRE A UPA
-Localização e identificação (nomes, números ou códigos)
-Área total (ha)
-Área de preservação permanente (ha)
-Área de efetiva exploração florestal (ha)
5. PRODUÇÃO FLORESTAL PLANEJADA PARA LENHA ,
MOURÕES E ESTACAS
- Volume de madeira por ha (método de cubagem)
6. PLANEJAMENTO DAS ATIVIDADES NA AMF PARA O
ANO
6.1-Especificação de todas as atividades previstas para o ano do POA
e respectivo cronograma de execução, agrupadas por:
-Atividades pré-exploração florestal
-Atividades de exploração florestal
-Atividades pós-exploração florestal
7. ANEXOS
-Resultados do método de amostragem utilizado para estimativa do
volume por ha.
PMFS Simplificado
3. Relatório de Atividades
1. INFORMAÇÕES GERAIS
-Requerente:
-Responsável pela elaboração:
-Responsável pela execução
2. INFORMAÇÕES SOBRE O PLANO DE MANEJO FLORES-
TA L
-Identificação
-Número do protocolo do PMFS
-Área de Manejo Florestal (ha)
3. DADOS DA(S) PROPRIEDADE(S)
-Nome da propriedade
-Localização
-Município
-Estado

4. RESUMO DAS ATIVIDADES PLANEJADAS E EXECUTADAS
NO ANO (INDICAR O ANO)
-Atividades pré-exploração florestal
-Atividades de exploração florestal
-Atividades pós-exploração florestal
5. RESUMO DOS RESULTADOS DA EXPLORAÇÃO NA UNI-
DADE DE PRODUÇÃO ANUAL (UPA)
- Área de efetiva exploração (ha), volume explorado (m3/ha ou st/ha),
volume transportado à(s) unidade(s) consumidora(s) (m3 ou st)
6. DESCRIÇÃO DE INFORMAÇÕES E ATIVIDADES COMPLE-
M E N TA R E S
-Descrever sucintamente atividades complementares previstas ou não
no POA, quando houver

ANEXO II

Estrutura básica para elaboração de Documentos Técnicos
Categoria de PMFS: Pleno
Produto: Madeira
1. Plano de Manejo Florestal Sustentável

1. INFORMAÇÕES GERAIS
1.1- Categorias de PMFS
- Quanto à titularidade da floresta:
( ) PMFS em floresta privada ( ) PMFS em floresta pública
- Quanto ao detentor:
( ) PMFS individual ( ) PMFS comunitário
( ) PMFS empresarial ( ) PMFS em floresta pública
( ) PMFS público em Floresta Nacional
1.2- Responsáveis pelo PMFS
- Proponente
- Responsável Técnico elaboração do PMFS
- Responsável Técnico execução do PMFS
- Pessoa Jurídica (se for o caso)
1.3- Objetivos do PMFS
- Objetivo geral
- Objetivos específicos
2 INFORMAÇÕES SOBRE A PROPRIEDADE
2.1- Localização geográfica
- Município
- Acesso
- Região
2.2- Descrição do ambiente
- Clima
- Geologia
- Topografia e solos
- Hidrologia
- Vegetação
- Vida silvestre
- Meio socioeconômico
- Infra-estrutura e serviços
- Uso atual da terra
2.3- Macrozoneamento da(s) propriedade(s)
- Áreas produtivas para fins de manejo florestal
- Áreas não produtivas ou destinadas a outros usos
- Áreas de preservação permanente (Área de Preservação Perma-
nente-APP)
- Áreas reservadas (por exemplo: Áreas de Alto Valor para Con-
servação; reserva absoluta)
- Área de reserva legal
- Tipologias florestais
- Localização das UPAS
- Estradas permanentes e de acesso
2.4- Descrição dos recursos florestais (inventário florestal amos-
tral)
- Métodos utilizados no inventário
- Composição florística
- Distribuição diamétrica das espécies
- Estimativa da capacidade produtiva da floresta (análise estatís-
tica)
3.INFORMAÇÕES SOBRE O MANEJO FLORESTAL
3.1- Sistema Silvicultural
- Método de manejo
- Cronologia das principais atividades do manejo florestal
3.2- Espécies florestais a manejar e a proteger
- Lista de espécies e grupos de uso
- Espécies com características ecológicas especiais
- Lista de espécies protegidas
3.2- Regulação da produção
- Ciclo de corte
- Intensidade de corte prevista (m3/ha ou st/ha)
- Justificativas (quando diferentes do estabelecido nesta Instrução
Normativa)
- Estimativa de produção anual (m3, tonelada ou st)
3.4- Descrição das atividades pré-exploratórias em cada UPA
- Delimitação permanente da UPA
- Critérios de seleção de árvores para corte e manutenção, para
sistema de manejo de corte seletivo
3.5- Descrição das atividades de exploração
- Métodos de exploração
- Carregamento e transporte
- Descarregamento
- Procedimentos de controle da origem da madeira
3.6- Descrição das atividades pós-exploratórias
- Tratamentos silviculturais (quando previsto)
- Monitoramento do crescimento e produção (quando previsto)
4.INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
4.1- Relações de dendrométricas utilizadas
- Equações de volume utilizadas
- Outras equações
- Ajuste de equações de volume com dados locais

4.2 - Dimensionamento da Equipe Técnica em relação ao tamanho
da UPA (número, composição, funções, estrutura organizacional e
hierárquica)
- Corte
- Extração florestal
- Outras equipes
- Diretrizes de segurança no trabalho
- Critérios de remuneração da produtividade das equipes (quando
previsto)
4.3- Dimensionamento de máquinas e equipamentos em relação ao
tamanho da UPA
- Corte
- Extração florestal
- Carregamento e transporte
4.4- Investimentos financeiros e custos para a execução do manejo
florestal
- Máquinas e equipamentos
- Infra-estrutura
- Equipe técnica permanente
- Terceirização de atividades
- Treinamento e capacitação (situação atual e previsão para os pró-
ximos 5 anos)
- Estimativa de custos e receitas anuais do manejo florestal
4.5- Diretrizes para redução de impactos
- Floresta
- Solo
- Água
- Fauna
- Sociais (mecanismos de comunicação e gerenciamento de conflitos
com vizinhos)
4.6- Descrição de medidas de proteção da floresta
- Manutenção das UPAs em pousio
- Prevenção e combate a incêndios
- Prevenção contra invasões
4.7- Mapas requeridos
- Localização da propriedade
- Macrozoneamento da propriedade
4.8 - Acampamento e infraestrutura (quando for o caso)

Categoria de PMFS: Pleno
2- Plano Operacional Anual
1. INFORMAÇÕES GERAIS
-Requerente:
-Responsável pela elaboração:
-Responsável pela execução
2. INFORMAÇÕES SOBRE O PLANO DE MANEJO FLORES-
TA L
-Identificação
-Número do protocolo do PMFS
-Área de Manejo Florestal (ha)
3. DADOS DA(S) PROPRIEDADE(S)
-Nome da propriedade
-Localização
-Município
-Estado
4. OBJETIVOS ESPECÍFICOS DO POA
5. INFORMAÇÕES SOBRE A UPA
-Identificação (nomes, números ou códigos)
-Localização: Coordenadas geográficas dos limites
-Área total (ha) e percentual em relação à AMF
-Área efetiva de exploração florestal (ha) e percentual em relação à
área da UPA
-Área de preservação permanente (ha)
-Áreas reservadas (ha)
-Áreas de infra-estrutura (ha)
6. PRODUÇÃO FLORESTAL PLANEJADA PARA EXPLORAÇÃO
DE ESTACAS E MOURÃO
6.1-Especificação do potencial de produção por espécie, considerando
a área de efetiva exploração florestal indicando:
-Nome da espécie
-Diâmetro Mínimo de Corte (cm) considerado
-Número de árvores acima do DMC da espécie selecionadas para
corte (UPA)
6.2-Resumo com volume e número de árvores por espécie a serem
exploradas(ha) na UPA
7. PRODUÇÃO FLORESTAL PLANEJADA PARA EXPLORAÇÃO
DE LENHA
7.1-Especificação do potencial de produção, considerando a área de
efetiva exploração florestal indicando:
- Volume empilhado estimado para área de manejo;
- Volume a ser explorado por hectare na Unidade de Produção
Anual
8. PLANEJAMENTO DAS ATIVIDADES NA AMF PARA O
ANO
8.1-Especificação de todas as atividades previstas para o ano e res-
pectivo cronograma de execução, com indicação dos equipamentos e
equipes a serem empregados, e as respectivas quantidades, agrupadas
por:

00447491121
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-Atividades pré-exploração florestal
-Atividades de exploração florestal
-Atividades pós-exploração florestal
9. ATIVIDADES COMPLEMENTARES (QUANDO PREVISTO)
-Coleta de dados para ajuste de equações
-Avaliação de danos e outros estudos técnicos
- Tr e i n a m e n t o s
-Ações de melhoria da logística e segurança de trabalho
10. ANEXOS
10.1-Mapas
-Mapa(s) de uso atual do solo na UPA: Escala mínima de 1:10:000
para áreas de até 5.000ha, contendo os limites da UPA, tipologias
florestais, rede hidrográfica, rede viária e infra-estrutura e áreas de
preservação permanente
10.2-Resultados do inventário
-Tabela resumo do inventário contendo: Número de árvores, área
basal e volume por espécie inventariada, conforme classe de DAP
descritas abaixo:
0 - 2 cm - vara
2 - 5 cm - lenha
5 - 10 cm - estacas
10 - 15 cm- mourão
> 15 cm serraria
Dados coletados (arquivo digital contendo a tabela com os dados
primários coletados durante o inventário tratados conforme diretrizes
técnicas)
Categoria de PMFS: Pleno
3. Relatório de Atividades
1. INFORMAÇÕES GERAIS
- Requerente:
- Responsável pela elaboração:
- Responsável pela execução
2. INFORMAÇÕES SOBRE O PLANO DE MANEJO FLORES-
TA L
- Identificação
- Número do protocolo do PMFS
- Área de Manejo Florestal (ha)
3. DADOS DA(S) PROPRIEDADE(S)
- Nome da propriedade
- Localização
- Município
- Estado
4. RESUMO DAS ATIVIDADES PLANEJADAS E EXECUTADAS
NO ANO DO POA (INDICAR O ANO)
- Atividades pré-exploração florestal
- Atividades de exploração florestal
- Atividades pós-exploração florestal
5. RESUMO DOS RESULTADOS DA EXPLORAÇÃO NA UNI-
DADE DE PRODUÇÃO ANUAL (UPA)
5.1-Tabela(s) com as seguintes informações na unidade de produção
anual (UPA):
- Área de efetiva exploração (ha)
- Volume estimado para corte (VC) (m3, m3/ha, st/ha), Volume ex-
plorado (VE) (m3, m3/ha, st/ha) e VE/VC(%)
6. RESUMO DOS RESULTADOS DA EXPLORAÇÃO POR ES-
PÉCIE, QUANDO FOR O CASO
- Volume e número de árvores autorizado (m3), volume e número de
árvores explorado (m3) e respectivos saldos em pé (m3)

- Volume e número de árvores derrubadas e não arrastadas, quando
for o caso
- Volume e número de toras/peças arrastadas mas não transportadas,
deixadas em pátios ou na floresta, quando for o caso
7-Resumo da produção de madeira explorada e transportada à unidade
consumidora
- Espécie (quando for o caso) e volume de toras/peças transpor-
tados
- Produção florestal (volume)
8. DESCRIÇÃO DE INFORMAÇÕES E ATIVIDADES COMPLE-
M E N TA R E S
Descrever sucintamente atividades complementares, previstas ou não,
no POA

ANEXO III

Termo de Responsabilidade de Manutenção da Floresta Ao Órgão
Ambiental Competente
Aos ..... dias do mês de ........ do ano de ........ (NOME),...... (NA-
CIONALIDADE),......(ESTADO CIVIL), ..(PROFISSÃO), residente
..(endereço), inscrito no CPF/MF .., portador do RG/Órgão Emissor/
UF, proprietário (ou legítimo possuidor) do imóvel denominado ..mu-
nicípio de .. neste Estado, registrado sob o no ...... fls ..... do Livro .....,
pelo presente Termo de Responsabilidade de Manutenção da Floresta,
assume o compromisso de destinar a floresta ou outra forma de
vegetação existente na Área de Manejo Florestal-AMF a atividades
que mantenham a estrutura da floresta, nos termos autorizados pelo
órgão ambiental competente e em conformidade com a legislação
pertinente. Fica a área referida vinculada ao PMFS pelo período de
vigência especificado no Plano.
Os mapas de delimitação imóvel e a Área de Manejo Florestal-AMF
encontram-se na averbação do presente termo, no Cartório de Re-
gistro de Imóveis.
DECLARA, finalmente, possuir pleno conhecimento das sanções a
que fica sujeito pelo descumprimento deste TERMO.
Firma o presente TERMO, em três vias de igual teor e forma, na
presença do órgão ambiental competente, que também o assina, e das
testemunhas abaixo qualificadas, rubricando todos os mapas, anexos a
cada via.
CARACTERÍSTICAS E SITUAÇÃO DO IMÓVEL LIMITES DA
AMF
São anexados a este Termo os mapas do imóvel e da AMF.
Proprietário ou legítimo possuidor
De acordo
Representante do órgão ambiental competente Testemunhas:
CPF/MF no

CPF/MF no

PORTARIA No- 202, DE 25 DE JUNHO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 10.683,
de 28 de maio de 2003 e 6.938, 31 de agosto de 1981 e na Portaria
nº 217, de 30 de julho de 2008, resolve:

Art. 1º O art. 2º da Portaria no 217, de 30 de julho de 2008,
publicada no Diário Oficial da União de 31 de julho de 2008, Seção
1, página 82, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º ..................................................................................
................................................................................................
XIII - Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Admi-

nistração;
XIV - Consultoria Jurídica;

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 166, DE 25 DE JUNHO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 2º do Decreto nº 4.175,
de 27 de março de 2002, resolve:

Art. 1º Autorizar a nomeação de setenta e quatro candidatos
aprovados no concurso público para o cargo de Técnico em Re-
gulação de Serviços Públicos de Telecomunicações e vinte e nove
para o de Técnico Administrativo para o Quadro de Pessoal Per-
manente da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, au-
torizado pela Portaria Nº 148, de 5 de junho de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 6 de junho de 2008.

Parágrafo único. A nomeação dos candidatos aprovados re-
feridos no caput deste artigo deverá ocorrer a partir de junho de
2009.

Art. 2º O provimento dos cargos nos quantitativos previstos
no Art 1º está condicionado:

I - à existência de vagas na data da nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador, quando do pro-

vimento dos referidos cargos, sobre a adequação orçamentária e fi-
nanceira da nova despesa com a Lei Orçamentária Anual e sua com-
patibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a
origem dos recursos a serem utilizados.

Art. 3º A responsabilidade pela verificação prévia das con-
dições para nomeação dos candidatos a que se refere o Art 1º será do
Presidente da ANATEL, a quem caberá baixar as respectivas normas,
mediante a publicação de editais, portarias ou outro ato adminis-
trativo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

XV - Assessoria de Comunicação Social;
XVI - Assessoria de Assuntos Internacionais; e
XVII - Assessoria Parlamentar." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-

blicação.

CARLOS MINC

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E FISCALIZAÇÃO

RESOLUÇÕES DE 22 DE JUNHO DE 2009

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E FISCALIZA-
ÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no uso de
suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência que lhe
foi atribuída pela Resolução no 84, de 12 de dezembro de 2002, torna
público que a DIRETORIA COLEGIADA, em sua 324a Reunião
Ordinária, realizada em 22 de junho de 2009, com fundamento no art.
12, inciso V, da Lei no 9.984, de 17 de julho de 2000, resolveu
outorgar a:

No 405 - Repol Plásticos Ltda., rio Pomba, Município de Catagua-
ses/Minas Gerais, indústria.

No 406 - Aracruz Celulose S.A., rio Doce, Município de Linha-
res/Espírito Santo, indústria.
O inteiro teor das Resoluções de outorga, bem assim todas as demais
informações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

FRANCISCO LOPES VIANA

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
DESPACHOS DA COORDENADORA-GERAL

Em 25 de junho de 2009

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, alínea "a", anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro
de 2004 e de acordo com o disposto no artigo 635 da CLT, decidiu os seguintes processos de Autos de
Infração, negando provimento ao recurso voluntário, mantendo a decisão recorrida de procedência do
auto de infração.

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA CNPJ/CPF UF
1 46205.003029/2007-22 0 0 7 8 0 2 111 Thyssenkrupp Elevadores

S.A.
9 0 . 3 4 7 . 8 4 0 / 0 11 - 9 0 CE

2 47747.001789/2007-31 0 1 4 6 11 4 1 4 Banco Itaú S.A. 60.701.190/2538-19 MG
3 47747.001790/2007-65 0 1 4 6 11 3 2 5 Banco Itaú S.A. 60.701.190/1821-05 MG
4 47747.001791/2007-18 0 1 4 6 11 3 6 8 Banco Itaú S.A. 60.701.190/1788-50 MG
5 4 7 7 4 7 . 0 0 1 8 11 / 2 0 0 7 - 4 2 0 1 4 6 11 4 3 1 Banco Itaú S.A. 60.701.190/2315-05 MG
6 47747.001812/2007-97 014613620 Banco Itaú S.A. 60.701.190/2314-16 MG
7 47747.001813/2007-31 0 1 4 6 11 4 8 1 Banco Itaú S.A. 60.701.190/2089-45 MG
8 47747.001814/2007-86 0 1 4 6 11 4 6 5 Banco Itaú S.A. 60.701.190/1508-40 MG
9 47747.001001/2007-96 013164759 Rádio Belo Horizonte Ltda. 16.640.849/0001-60 MG
10 4 7 7 4 7 . 0 0 1 0 1 3 / 2 0 0 7 - 11 014606836 Rádio Belo Horizonte Ltda. 16.640.849/0001-60 MG
11 47747.001014/2007-65 013164660 Rádio Belo Horizonte Ltda. 16.640.849/0001-60 MG
12 47747.001016/2007-54 013164732 Rádio Belo Horizonte Ltda. 16.640.849/0001-60 MG

13 47747.001017/2007-07 014606763 Rádio Belo Horizonte Ltda. 16.640.849/0001-60 MG
14 47747.001018/2007-43 014606810 Rádio Belo Horizonte Ltda. 16.640.849/0001-60 MG
15 46295.002069/2005-23 009576991 CCDM - Casa de Comércio

e Distribuição de Material de
Construção Ltda.

05.507.986/0001-04 PE

16 46213.018693/2005-13 009591648 Primo Schincariol Indústria
de Cervejas e Refrigerantes
S.A.

01.278.018/0003-84 PE

17 46327.000042/2002-39 005546940 Marcon Serviços de Despa-
chos em Geral Ltda.

79.608.972/0001-13 PR

18 46871.000053/2002-42 005703808 Telerj Celular S.A. 02.330.506/0001-94 RJ
19 46221.001580/2006-52 006981755 Companhia Brasileira de

Distribuição
4 7 . 5 0 8 . 4 11 / 0 0 0 1 - 5 6 SE

20 46254.002447/2003-93 008581746 Banco do Brasil S.A. 00.000.000/4291-98 SP
21 46259.004487/2004-19 008292060 BMP Siderúrgica S.A. 1 7 . 4 6 9 . 7 0 1 / 0 0 4 9 - 11 SP
22 46736.001869/2004-18 006181333 C&A Modas Ltda. 45.242.914/0089-39 SP
23 46219.012671/2004-09 0 11 8 2 4 1 9 1 Ellus Indústria e Comércio

Ltda.
43.488.097/0017-01 SP

24 46219.015953/2002-98 006075703 Telar Engenharia e Comér-
cio Ltda.

62.547.032/0001-34 SP

25 46219.025572/2007-21 012169480 Triângulo do Auto-Estradas
S.A.

02.509.186/0001-34 SP

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, alínea "a", anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro
de 2004 e de acordo com o disposto no artigo 635 da CLT, resolveu:

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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